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A AGIR

 São 16 os municípios regulados;

 A regulação efetiva abrange 04 serviços:

 Abastecimento água;

 Esgotamento sanitário;

 Limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos; 

 Transporte público coletivo urbano.

 Quadro técnico atualmente é composto 
por 17 colaboradores.

16
Municípios

4 Serviços

1.000.000
habitantes





Ao compreender que as Agências Reguladoras atuam no 
atendimento de uma agenda global de desenvolvimento, 

as alianças e a mobilização social ocasionam melhorias em 
relação a qualidade dos serviços fornecidos.



No entanto, milhões de pessoas não 
tem água tratada em casa

Água limpa e saneamento são direitos 
humanos essenciais



Objetivos de Desenvolvimento Sustentável -
ODS

Assembleia Geral da ONU

palco de celebração em Setembro de 2015

193 Estados-membros adotaram os ODS



17 objetivos

169 metas

231 indicadores



Princípios da Agenda 2030 e ODS







6.1
Até 2030, alcançar o 

acesso universal e 

equitativo à água 

potável, segura e 

acessível a todos

6.2
Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene 

adequados e equitativos a todos, e acabar com a 

defecação a céu aberto, com especial atenção para as 

necessidades especiais das mulheres e meninas e 

daqueles em situação de vulnerabilidade

6.3
Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a 

poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de 

produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à 

metade a proporção de água residuais não tratadas, e 

aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização 

segura em âmbito global

6.4
Até 2030, aumentar substancialmente a 

eficiência do uso da água em todos os setores e 

assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento 

de água doce para enfrentar a escassez de água, e 

reduzir substancialmente o número de pessoas que 

sofrem com a escassez de água

6.5
Até 2030, implementar a 

gestão integrada dos recursos 

hídricos em todos os níveis, 

inclusive via cooperação 

transfronteiriça, conforme 

apropriado

6.6
Até 2020, proteger e restaurar 

ecossistemas relacionados com a água,
incluindo montanhas, florestas, zonas úmidas, 

aquíferos e lagos

6.a
Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à 

capacitação para os países em desenvolvimento em atividades 

e programas relacionados a água e saneamento, incluindo a 

coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso de água, o 

tratamento de efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso

ODS 6 - Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e 
saneamento para todas e todos.



Conselhos Municipais de 
Saneamento Básico

Reunião de representantes de uma sociedade requerendo algo

em razão de uma necessidade em comum é uma ferramenta de

gerenciamento de conflitos, interesses e direitos.

Uma política é especificada como um conjunto de princípios

postos em prática por instituições governamentais para a

resolução de problemas da sociedade (CAMPOS; STUDART,

2003).



O controle social quando aplicado ao
processo regulatório oportuniza o
acesso da sociedade às pautas que
envolvem assuntos pertinentes à
coletividade. Tornando o cidadão um
agente de mudança, vindo somar,
fazer a diferença e contribuir com as
discussões.



Compete à própria sociedade civil, incumbida de
sua atribuição pela defesa dos direitos sociais
trazidos no texto da Constituição Federal,
assegurar que estes espaços de controle social
não sejam marginalizados ou subutilizados.

Cabe, a sociedade civil, por meio de uma
participação ativa e efetiva, fazer valer o direito
de contribuir para uma sociedade mais justa e
transparente.





Ações ao cumprimento do ODS 
6

 Elaboração de planos de ação para implementação da 
Agenda 2030;

 Estratégias, instrumentos, ações e programas para a 
implementação;

 Acompanhamento e monitoramento do cumprimento 
das ações;

 Fóruns de discussão e articulações intersetoriais;

 Identificação de boas práticas.



Ações Agência Reguladora AGIR 

 Controle Social

o Conselhos Municipais de Saneamento

o Comitê de Regulação

o Transparência / governança (canais de atendimento ao usuário, audiências e 
consultas públicas)

• Ouvidoria itinerante

• Educação ambiental

• Relatórios de acompanhamento de contrato



 Carta de serviços;

 Instrumentos regulatórios (normativas);

 Relatórios de gestão da Agência Reguladora (balanço social).

Ações Agência Reguladora AGIR 



Muito obrigada!
Ana Claudia Hafemann

ana@agir.sc.gov.br

Telefone: (47) 3331-5827

Site: www.agir.sc.gov.br

Nos siga nas redes sociais: 

mailto:ana@agir.sc.gov.br

